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LEI N'I.999,D827 DE JUNHO DE2025.

"Dispõe sobre a denominação da
Rodoviária Municipal".

EDMAR JOSÉ DE ARAUJO, Prefeito Municipal de Monteiro
Lobato, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que
a Cãmara Municipal de Monteiro Lobato APROVOU e ele SANCIONA e

PROMULGA a seguinte Lei:

Artigo [o - Fica denominado como "Rodoviária Municipal Luiz
Magalhães,", o prédio público identificado como rodoviária, localizado na

Rua Humberto Capelli, neste Município.

Parárgrzfo Unico - A placa denominativa deverá conter os seguintes

dizeTes: "RODOVIÁRIA MUNICIP AL LIJIZMAGALHÃES".

Artigo 2' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, 27 de junho de 2025
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Pubiicada neste Setor Administrativo e afixado em local próprio e de

costume desta Prefeitura, data supra.
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